PROJETO DE LEI N°  78, DE  2002
Declara de utilidade pública a Entidade “Irmandade da Santa Casa de Louveira”, em Louveira.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo l° - É declarada de utilidade pública a entidade “Irmandade da Santa Casa de Louveira” com sede em Louveira.

Artigo 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA




A Irmandade da Santa Casa de Louveira é uma entidade beneficente que atende a população do Município de Louveira e da região.

Fundada em 1998, a entidade vem prestando relevantes serviços a comunidade nas diversas áreas da saúde, quais sejam: Ortopedia, Ginecologia, obstetrícia, cardiologia, urologia, etc..




Conta nas suas dependências com 27 (vinte e sete) leitos a disposição da população, sendo que destes ficam disponíveis para  o Sistema Único de Saúde – SUS 24 (vinte e quatro).




A Santa Casa de Louveira atendeu no último ano mais de 34.000 (trinta e quatro mil) pacientes.




Além dos munícipes de Louveira, a Santa Casa de Louveira atende aos bairros de Traviu, Fernandes, Curupuira, Posse, Rio Acima, além de outros que fazem divisa com o Município de Jundiaí




A Santa Casa possui aproximadamente 70 (setenta) funcionários, que exercem suas funções nas mais diversas áreas.




A Irmandade da Santa Casa de Louveira, vem atravessando dificuldades financeiras que poderiam ser atenuadas com a declaração de utilidade pública.




Assim, contamos com o apoio dos meus Nobres Pares para a aprovação do presente projeto.


Sala das Sessões, em

Rosmary Corrêa (Delegada ROSE)


Deputada Estadual
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